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SUGERE AO EXCELENTI
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
POR nqTERMEDiO DA SECRETARIA DE
OBRAS E DA POLICIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, A REFORMA D0 8'
BATALHÃO DA PMDF, NA QNN 06, EM
CEILANDIA,RAIX

SSIMO SENHOR

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 1 43, do Regimento Interno,
vem por meio desta Indicação, sugerir ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Obras da Polícia Mlilitar do Distrito Federal, a reforma
do 8' Batalhão da PMDF, na QNN 06, em Ceilândia, RA IX.

JUSTIFIC

Trata-se de justa reivindicação d(2$,]aríãradores daquela região,
de equipamentos públicos para o esp5)]'té e lazer no setor. E de
é um dos principais meios de coln6ate ao crime, já nos primeiros anos
Além de propiciar
com saúde.

termo em vista a escassez

conhecimchto geral que o esporte
le vida dosindivíduos

melhoria»,{ía qualidade de vida, reduzindo, desta maneira, gastos futuros

Ante o

Indicação, com a
exposçJ{ conclamamos os nobres pares com o fi] de aprovar

cep6za de que estaremos atendendo o anseio da p(#)ulação

a presente

Sala das Sesse#s, em

Deputado D- lõ'rimando Femãn
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

L DP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llê11] CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

1::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em oõ/02/2020 15:04
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